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CAPA DE INE?4I9IUDADE  DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 25512022 
11 1 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDAOE bE LICITAÇÃO N°. 00512023 . ORGÃO: SECRETARIA DE Q3JLL4 FA, TURISMO, ESPORTE, LAZER E 
JUVENTUDE 

OBJETO: Prestação de serviçs, de. apresentação do Artista EDCITY, a ser 
realizado no dia 15 de janeirj4p2Q2?,  ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionai fqstjos da Lavagem do Bom Jesus da 
Passagem, neste Município, conoYçré proposta  anexa parte integrante deste. 

CONTRATADA: JG7 SPORTShT'IVIDÃDES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ÁL 25, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 7 
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DATA- 

02 DE.JANEIRO DE 2023 

Praça Almirante Vasconcelos, sirf, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 364543IÇ -CN1PJ/MF:t 13.806.237/0001-06 
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CL no 480/2022 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Da: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Para: Gabinete do Prefeito 

Solicitamos abertura de procedimento administrativo para obtenção de 
autorização na realização de despesa pública objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação do artista Edcity no dia 15 de janeiro 
de 2023, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor 
Bom Jesus da passagem, no Municipal de Pojuca. 

Sendo assim, no uso das atribuições de meu cargo, 
venhorespeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura de 
procedimento licitatório cabível, nos termos da legislação em vigor, após 
informações da existência de recursos orçamentário e financeiro, com o 
seguinte objetivo e descrição a serem adquiridos. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as devidas providências, renovaL 's 

votos de cordialidade. AUT 

Carlos Eduardo Sasws Lefte 
Prcfe to cipal de Pojuca.RR 

Pojuca - BA, 15 de dezembro de 2022. 

José 'V!td.  breu de Oliveira 

Secretário de Cultura, Turi q',  Esporte, Lazer e Juventude 
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JUSTIFICATIVA 

Festejos do senhor Bom Jesus da Passagem 

A festa em louvor ao Senhor Bom Jesus da Passagem, é a mais antiga festa 

tradicional do município, ao longo dos anos a paroquia juntamente com a 

iniciativa publica e privado vem realizado o evento de forma brilhante e 

consequentemente buscando o incentivoas tradições culturais locais, dando 

oportunidades aos grupos artísticos locais e disponibilizando oportunidade aos 

munícipes de lazer e entretenimento, dessa forma verifica-se que com a 

realização desse festejo a um major movimento do comercio, portanto aumenta 

a circulação de renda e a oferta de empregos diretos e indiretos. 

Ao enfatizar como os cidadãos comuns praticam e preservam seu patrimônio 

cultural, os festejos populares de Pojuca - Ba, ampliam de forma significativa a 

compreensão dos mesmos e valorizam a cultura local, que ajudam a gestão 

municipal na construção de uma cidade melhor para se viver. Neste sentido, os 

festejos possibilitam também à comunidade local, o fomento da atividade 

econômica, através do comercio, gerando consequentemente um aumento na 

circulação de renda e geração de emprego, bem como a comercialização do 

trabalho artesanal desenvolvido pelas famílias que preservam hábitos e 

costumes. 

Os festejos do Senhor Bom Jesus da Passagem ajuda a preservar o patrimônio 

cultural e consiste em valorizar as diversas expressões culturais imateriais, 

como a música, a linguagem, a dança e a história religiosa. A preservação 

destas expressões culturais colabora para o equilíbrio social da comunidade e 

ajuda a manter a alto estima dos artistas envolvido, visto que através da 
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manutenção da memória e preservação das raízes, possibilita-se à sociedade a 

boa e saudável formação da sua Identidade Cultural, além de proporcionar o 

lazer que é essencial na busca da qualidade de vida e desenvolvimento social 

e psicológico do sujeito, fomentando a saúde, a integridade física e mental do 

cidadão. 

Considerando a importância desta comemoração para o Município, ao longo 

dos anos, são realizados os festejos do Senhor Bom Jesus da Passagem. Em 

2023 não poderia ser diferente, pois a população local já se mantém na 

expectativa de uma comemoração digna do referido festejos, atraindo, não só a 

população do município mas também de cidades circunvizinhas, beneficiando, 

consideravelmente a cidade como todo. 

No Estado Social de Direito, a melhoria nas condições de vida dos mais fracos 

e mais carentes deve ser um dos objetos fins do poder público, amparados 

através de políticas publicas que façam da máquina administrativa a 

agenciadora do desenvolvimento social sustentável. A ligação entre a 

valorização das tradições histórico-culturais e desenvolvimento econômico, é 

fundamental para garantir à população, uma vida digna em que os princípios da 

igualdade, da liberdade e da fraternidade sejam evidenciados. 

-ad 
 '4 

o 

Pojuca - BA, 15 de dezembro de 2022 
de 
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JOSÉ EDUAR a Pt EU DE OLIVEIRA 

Secretário de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 



José EduaV reu de Oliveira 
Secretário Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

A 
G7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS E CULTURAIS 
CNPJ: 42.858.13810001-76 
END: Av. Tancredo Neves, 1632, Caminho das Arvores, Salvador— BA 

Pojuca - BA, 01 de dezembro de 2022. 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria apresentar proposta comercial para a contratação do artista 
EDICITY, para apresentação no dia 15 de janeiro de 2023, das 18:00 hs as 20:00 hs, 
em comemoração aos tradicionais festejos do Senhor Bom Jesus da Passagem, no 
município de Pojuca. 

Cordialmente, 
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EDCITY 
A pwrgnaA MUmOPAL ci flJC&4A 

SEOETARIA Dl CULTURA 

ATT. bit £dua.do Abveu de 01Mb.. 

PROPOSTA DE 5110W 

VENHO FOR MEIO DESTA, ENCAMW4IAR PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO 00 MflSTA 
EDOTZ ATRAVÉS DA EMPRESA 367 SPORTS ATIVIDADES ESPORUVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA INSCRITO NO CNPJ: 42.358J3$f0001-76 REPRESENTADA PELO Sfl 
JEFERSON DA SILVA DOS SANTOS INSCRITO No Cfl: 061292935-57 E RG:1198804530, 
CONFORME DETALHAMENTO ABAIXO NA PROGRAMAÇÃO DOS FESTEJOS DA LAVAGEM 
DO SENHOR BOM JESUS DA PASSAGEM 2023. 

LOCAL- PRAÇA flautA 

R$~~ ~ta mi reais) 

EMPRESA:' 361 ATIVIDADES £5PO*TIVAS CULTURAIS EARTISTICAS LIDA 

MNWfl 

AGÊPÍOA 3649 

CcORRENTe 317011 

A pAGAR DA SEGUINTE FORMA. 40% ia ASSINATURA DO CONTRATO, 30% ATÉ O 1) 

JANEIRO DE 2023 E 30% *ds A EXECUÇÃO  DO SERVIÇO. 

ESTA CARTA TEM VALIDADE DE 60 DIAS À CONTAR DA DATA DA ASSINATURA. 

SALVADOR, 15 DEZEMBRO DE 2022. 

367 ATIVIDADES ESPORTIVAS CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 

/

DATA LOCAL HORÁRIO 

S/WIfl/POJ.JtAJA 

/ 

1tO0 02 HORAS 

VALOR tU) 

Representante Legal 
IdPNJ: 42.858 .13810001 4i 
JGT$PORTSAnviohflfs ESPORTIVAS, 

CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 
AVTANCREØO NEVES, W 1632 

CAMINHO DAS ARVORES 
CEP 41.820.020 

1 SALVADOR.ØA 

o 

Scanned with CamScanner 
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Declaração: 

Declaro para os devidos fins que o artista EDCITY, é reconhecido e 
consagrado no meio artístico pela opinião publica local, regional e até nacional, 
e o preço utilizado para a contratação dos mesmos estão de acordo aos 
praticados no mercado, conforme comprovação em anexo. Ressaltamos ainda, 
que o referido grupo, através da empresa G7 SPORTS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS E CULTURAIS, na proposta de preço condiciona a sua 
apresentação, ao pagamento de 40%(Quarenta por cento) do valor na 
assinatura do contrato, 30%(trinta por cento) até o dia 10/01/2023 e 30%(trinta 
por cento) após o evento. Considerando que é exigência do artista e se 
tratando de atração artística de renome regional e até nacional, entendemos a 
peculiaridade, pelo que somos favoráveis ao pagamento do adiantamento 
solicitado. 

Pojuca - Ba, 16 de dezembro de 2022 

José Eduardo Abreu de Oliveira 

Secretário de Cultura, Esporte, Lazer e Juventude 



04/02/2022 Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro 98157540 em 04/02/2022 
Protocolo 2270968 de 26/01/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LiDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em httpi/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/0212022 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 04/02/2022 

Certifico o Registro sob o n°96157540 em 04/02/2022 
Protocolo 227096894 de 26101/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http:/lregln.Juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.SSPX  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 
por Tisna Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 
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04/02/2022 Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98157540 em 04/02/2022 
Protocolo 227096894 de 28/01/2022 
Nome da empresa J07 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://reglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 
por lana Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°98157540 em 04/02/2022 
Protocolo 227096894 de 26/01/2022 
Nome da empresa JGT SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpX  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04(02/2022 
por liana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 04/02/2022 
Certifico o Registro sob o n°98157540 em 04/02/2022 
Protocolo 227096894 de 26/01/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em httpJ/reglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2022 
por Tiara Regila M (3 de Araújo - Secretária-Geral 



MATRIZ 

NIRE 29204986367 
CNN 42.858.138/0001-76 
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/02/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98157540 DE 04/02/2022 DATA AUTJCfl3 

04)CO22  

574 - 1 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIV 

Cpf'. 01063865573 - MANOEL PELIX DE 

at—cçfl Ta..t,Q_ f-*s daa' o 

  

  

        

227096894 

                  

TERMO DE AUTENTICAÇÂ(Ç 

TIANA REGILA M O DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

NOME DA EMPRESA JGI SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LatA 
PROTOCOLO 227096894- 26/01/2022 
ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Junta Comercial do Estado da Bahia 04102/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98157540 em 04/02/2022 
Protocolo 227096894 de 26/01/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://regln.juoeb.ba.gov.br/AUTENTICACAODQCUMENTOS/AijTENTIcACAQ,aspx  
Chancela 329364507140263 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/02/2Q22 
por Tisna Regue M O de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 2610712021 
Certifico o Registro sob o n° 98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 218682832 de 26/0712021 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em httPJ/regin.JUceb.ba.9OV.bCIAUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOaSPX 
Chancela 199332561435671 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 216682832 de 26/0712021 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 

• Este documento pode ser verificado em http:/kegin.juceb.ba.gov.br/ALJTENTICACAODOCUMENTQs/AIJTENTICACAO.aspx  ir Chancela 199332561435671 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por Tisna Regue M G de Araújo . Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26107/2021 
Certifico o Registro sob o n°98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 218682832 do 26107/2021 
Nome da empresa JGT SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA ]MIRE 29204986367 
Este documento podo ser verificado em http://reglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTlCACA000CtJMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199332561435671 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por Tisna Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 218682832 de 26/07/2021 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199332561435671 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por liana Regue M G de Araújo - Secretária-Geral 
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Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigltai em segunda-feira, 11 de maio de 2020, às 13:56. 

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/0712021 
Certifico o Registro sob o n°98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 216682832 de 26/07/2021 
Nome da empresa .107 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTiSTICAS LTDA NiRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.bá.gov.br/AUTENTiCACAoDoCuMENTos/AuTENTICAcAQ,aspx  
Chancela 199332561435671 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/07/2021 
por Tiana Regiia M O de Araújo - Secretária-Gerei 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MATRIZ 

NIRE 29204986367 
CNPJ 42.858.138/0001-76 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/07/2021 

5-ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUWAMEN1t, 

PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204986367 DE 26/07/2021 DATA AIÕNTJAO  6/07/2021 

A • 

o o.5ÇL 4.4Ç e. 

TLANA REGILA M O DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

tu 

NOME DA EMPRESA .7G7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 

PROTOCOLO 218682832- 26/07/2021 
ATO 090- CONTRATO 
EVENTO 090-CONTRATO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 26/07/2021 
Certifico o Registro sob o n° 98093807 em 26/07/2021 
Protocolo 218682832 de 26/07/2021 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em httpil/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 199332561435671 
Esta cópia foI autentScada digitalmente e assinada em 26/0712021 
por Tisna Regila M O de Araújo - Secretária-Geral 
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I]mN°9.Wn6*7 
ÇtflFL.N° 4.7-1859.1.3"10001-76 

»tÓ flrticul# I''ReRatificaçie, o sócio abaixo assinado: 

SJÊÉEJ$O flty IQarps4 brasileiro, majop imturaFcle saïvauot - Bqjúa, nascido em 

Z9h/Jr9Q1,'sç4teito, einprcsáriq,portadorda Cartçiira de dçjda4pn." 119$&04%8Q. /28? A1  

tPF' tt ô61.822;935.57 rsidçtè r domiciliado na ]tua Boa vtsta2  S/N°, IWp t1Jtl4rela, 

L'vador - flab,ia, Brasil, tiEP AOí41&27o; Úxijo sócio 4â socj'e4ad empresaria limitada 
denoníiaada 36.7 SPORTS ATIVID4D1ES ESPORTWÀS.tUV 1flÁ1S E Mmsrfcs 

UMA, epuj.gedç .QL.Avenjda tancroLJeves, 1tZ$aWdr Tta4ønCçnter, Torre Norte1  Sala 

&t 

 

Caminho das 4adras S 4pr,A,.'QEP 41.820aO .regidtrad a$tiC, sob NIRE Nt 
fl204486361 em 20107/021-, inscrita 'no CNPJ N° 42:858a3910001-76 -resolvà proceder aS 

seguintes altcra45d :e re- -.atLficazl4t -e consolidando o preseiít& instnWiento cÕzifbtm áusuls 

abaixo. 

cz4ttstmA RRIMEfltAt 05átdR4oJvõ -Rc-R tkaj à j1abj cLe.4inatura da alteração, pois 

IbfnÉóttnada48tAantpio?a 4htitutçp. 

CLÁUSULA StGUNDÁ: ci s4c,i0:Rbgqjye Re-Ratificar e com a incili4S de sbti (CPE W 

lSZ.935.57j que nio toiniencionadb na alteiação. 

.Pepois dstvidas a1t5, 'O•tatç Social $ociedS passa aler. ase,guintoria;o. 

ÕÓNXRÃTO SOCIÀLCQNSOLUMDO I)A.JG7.-SP9RTS ATLVUYA1)ES RS?O1ÇASI  
• :CULTLTRÇMS E ARTISTICAS T!FDA 

NIItE N° 29.204.9R&36? 
CNPJ N° 42.858.Jj8/000l_76.: 

JEqÊPSO?(.SILVA flos:SANTØS; braiflefro; maiopnatura1 46 Slvadpv.- Bahisiasqido en-i 
.29/057194 solteiroetnpreski*,pçfl4pJf4jcartea4e ldcnf idade Pj  tP88O458 / 85? - BA, 

361 SPORTSAT VIP*T$ ESPÕRTIj4S,.ctlLttRAI$aARflSflcA$znyA Página 1 

 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/07/2022 
Certifico o Registro sob o n° 96208032 em 05/07/2022 
Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 

Este documento pode ser verificado em httpdlregin.juceb.ba.90v.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.B5PX  

Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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00002C 

rPF IR O;s92*10t57j ktOde.Ate a 4ónii0111à4o na Rua Bo Vista, sii4 ilha AWArpra.  
-# abi Srassj, C5E1! 4Q,.:7 Cínico súcio da st1bSa4e çiptesana. limitada 

denominada JCfI SPORT AtWiDt9)ES ESPOR3WAS, CVLTURA1S AR'ÜTTICAS 

ÁtDA, çóz 4ó paÂyezjjda táncreq,c, NçYes, 1 6fl, Saln&wtxadc Ceütôt Tõtit Norte Sala, 

504,-CanhcsÁørtg 5al4adp* BÁ, CEP 4l.820-0O gisfrdajza *JCER,.sobtiiRtr'r 

9a04.986.361. em26?011201, íiIscijta u cNflw4tSs.t38/OÔoLv6 

1.2 SalyqOrTrade CenICÊ.Totro Wart  Sala 

4,'Càrninho das Árvores..saiaçàr,;u. CEP41 :82O-4~b. 

- A. Sociedade tem corno. sqQial; agenciamentô 4 ppfisiqnaià para afiWdSes 

artísticas, ensinotçpprts, ,idução e promoção deevstq $çgtjvos. 

c$4z .nscL. 

74Ô-1-S- 4te4cianeàtode profrssipn4 ga$&icIadeste?portivas, euiutajs..e tíSticas 

919-1 -01 -Produção e promoqjódp. vóntos esportivos 

8$91 -110ff- Ensmnó de esportes' 

1-4t A sãcltdade jns&a jurMica de direito piivãdo ~tida en2&07i2Q1, opPzQde 
4'âQ. .pQflepotdetemt*cIp. 

1,5 -»EaaRÀcÂbr)E, Mgweclarapaza os efeitos deen dtáinento corno MicrQeapfesa 

o 

que otahfr da receia bruta anual da qmresno excederá rio ano da cbnflh5uiço, o limite 
tp(odq;no ii&so 1 do artigo 20  da Lei Federal a0  9941 do' 05/10/1',999, e que.a empresa ia se 
enquadraem qizal4uerdaahipóteses de xctuses rQlacionadas no arc.3° 4aquatvi, 

C)4usuJa.2P- tal 8dtjakjjjte2fajjza nsgbllld los:. 

    

c4J..Q PÜPJS1 soøiaL4 de 1* Q.00O,OO Oinquenta mil reais); dividi( 6sem5O.D0G cixtquentd 

Jo7sPÚsnnaÉspoRvÃsivttInl4isz a'sncÁs LIDAL &gáni2 

,C$ugula I 4)aDenofldnáção; Sede, Flua, Duração erõnt 

1- Sob,a 4çuiputaho soctai JG7 scars MwJøÂtsS.EsPoRn1% 8. ÇCLTLIR* 

t 4UUI6TTÉMS. LTDA; tem constitutda utna Sq0ied4q: Empresária-, Ihnitada, qfle  i4q-â 

a dispçs1gãisçonddas na legisla b apllçáiPçl. 

05/07/2022 Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n° 98208032 em 05107/2022 

Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Morno da empresa 407 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em 1fpJ/0gjjuceb.ba.goV.br1AUTEWTICACA0D0CUM4T05/AUTT.a5í»c 

Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 

$ por Tisna RegUe M G de Araújo - Secretária-Geral 



00002s 
1miU qra dc;R3 IOO (um.n*l) at w6Übpzjtqe. integrafizado em noedteØi*h; 

24 - &'reaponsabffldado db sóei'ó 4, na-.fona da Jgjlaçp em vior'rt. l.Ófl'dq Código. 

Civfl),.limítada 

 

'4 i4xd flo4ó decigia uma de sua»:tespccUvs 4o Õajjitil social. ?4o 

ha$i*responsabiÍidade sbsidÊkdp bio,s'pel óbxiaç5es sociais. 

duqda 3' - »a AdmInJrac$oAa.Sodedaié: 

-U -A adzntistrat da soppu4q $$cxezci4a.isoladamentepd10 66c1çL.JERERSON.SILVÇt. 

bos SANTOS'  ~ çom, o »odSs eafribüiçôõs de r $sppjjiç3b 4ziya epassiva tia soci444 

Judicial- e :eicttajudTQilt*edt4 pq4zdo.praticar todos os atos cçmprendidbsnc Pb)ØLO Social, 

sett1e.de  interesse da socitdade,. autorzado'o uko do nqipe xupresaria.L, vedado, no enfázite, 

to-10 em 'ativida4e interesse social ou assumir em fàyor. de 

qp1qpef ds cotists•-tu t terceiros>  bem como oneiat tu atienaz bens imóveis t- soohdacje, 

semautoi4zaçãbdb dutro sfr.io. 

?À'IÁGR*PO PftIj1flO.1jq)(ejCto da adrninistmão, çà e flsdorcs•-terào  direikta 

i4i -a retirada, mensal a titulo de ftJabo cujo valor será definkdo de comütn Aãofrdo  entje 
s6cios. 

Wt&G1t2YO SECti'*DO: O 'ip 4da,  fitma será £MtO pelo sóeío a iira4Õç, sendo-lhe 
vedado, 

 

0 111tazfloaa440 -em atividdes. estranha aa ~se aqçal ou assumirem obrjga& .em favor dtqua quet dõs TS*ç tjerçeIrps, nãp lhe sendo penxfltid, tait45ém  q outoia4n 
aVais Cfou fiaas. Pica,- todavia,  permitida pestaço dê .avWs, ,flanças e/ou outras gaflias, 
e,çc1usJvsmente quando se Øçr- ctfl tver de sociebu1es erhprre$±ia. triaí qggir par icipeiq, 

sÏnftaiienVe cqmq, sóclos tcirçtØs os sócios da JG7 SPOICES ÀitivniÀbzs 
itlt!flns. CVVFURAIS. E ABrJStLO4S' LTDA. 

'3 

SÓCÍoS QUOTAS VALO~ 3'.: 

JESRSONSiEflpQS,SÃNTQ$ 5000 5040:opo , mero 

Tona- ~90;000•.!$Q;*Qo;ou 1004 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/07/2022 
Certifico o Registro sob o n° 98208032 em 05/01/2022 
Protocolo 225610590 da 30/06/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA MIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em hllpj/reglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSPX  

Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 
por Tisna Rei M O de Araújo - Secretária-Geral 



ÓJG -04 Casos pinipsos,no,esenie.tantrato sAo qspvLdos de acordo vCut 05 tzsps ç Postumes 
:rn*miis. pç1tici'lO4Ú6/2OØ2, fí4idJelé Es,peciaiwque rqgparnntatrz .arnatfria, 

000022 

F21RÀGJtAI SR Qt A. ~~ragílu 4a .atjjTsb.ador; a flftalo 4e P.ró-laboxb: 

diSusú$ 4.. peExftMoçtáib 

44.— 4o termino dcadaçseStjoócial ea31 de de2embto 4eç4a 4doadjninisfra4bxes 

2restarâo kÓptas- jtiticadas de sua administraçÕ tOCe4IklQ(A .óiáborafr ao 4flWnt8i4q 

h41tço paitknonil, e do 2flt0' d,e reâultadp econ8mlcq; c idØ-cat sócio, os. lucros e 'Ou 

perdasa 59za484.. 

Áptflpdo-Sççprejul*ps,. este se ftodeviklai te ø9i104bi1,zado cru conta'qj4ebj4 p4r que 

sejam compensados'dentrb ttos qttrqs exercícios subseqdnt;epqno Perdurar a empresa. 

cláüsuja r -jPo.Eatetlmentó oui1tlFada;,. 

• SS - Ëalepppdu $i iàtcrdhadcr.qualque# 'sóajq, sótiíade continuará sua ativtdde como 

bCdefrps ou sucsÕtts. 144r 4q4dd POsaivei ou 4nex1st1ndà 4nterese destoa. ou, dos sócios 
febanegtfls, e valor de seus t~ 'será aura4o e. liquidado com base na situa90 

patrimonial da sociedade; atjq xesoJuço,verifibadasuz »aqhçc especàtpenfõ levantado. 

Pdr4grfo nico O P2csmo llrocedlxrlentp ser4 domdo .em.múros CaSOS em.. quç a.,uçtedade se 
reaolva'ern .rela ão a,sõu. s6eib. 

Cliusuru 6* 
- Outras Dtszibsleões: 

6 rPot dçcjAo dossôc'jos'a.sbcjedade .póer4 abrir  esrjtóxjõs, agências offt1$sit*tcjuaiquer 
partct4o País destscar4ó cadt 

6.2k' Este contrato sã~Ozá,ser alterado .aqua1qaertet#po10 sócio remanescente. 

,6,4- Fjda 4jeito o foro 4e SaIfldft - Bihip, para o exercício ó o eu np±itnentu dos ,direitos e 
o&gaçes ulaqts.de contrato. 

05107/2022 Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro soba no 98208032 em 05/0712022 
Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Nome da empresa J37 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 

Este documento pode ser verificado em 
Chancela 192041619926000 
Esta cópia foi autenticada digitalinente e assinada em 05/07/2022 
por Mana Regila M Ode Araújo - Secretária-Geral 
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000023 

63 r, Ø aS .t iS~ fl 6 i4G  de 4qtep a 
M4ç*tinittaão da., sockdade,..por Lei ercjai oti ittudç de tondenação cdniin4 cnb#z 
..condefladô p~ que Ye5e, in4L9ue temporariamente, a acesso a. cggs pbIjosÇ qp por 
crjpie, f2iqzqnt . de preicazicaç&  suspeita bu. bOPríjo, concusAo, ptczIatQ ou? contra a 
economia pqppIhr. dppt Q slt financeiro nacional, contra S norsaa de dõftsá da 
FØn*itPnêPCÍa, çcSa.as  re1aõatde$constgto,â fóptbÃcP,ofla popriçdkdà. 

E por se adiarem assim '40 Sip atotdb shwin: a presente instrumento, em a tni 
4~d&se ap yrnentona uCBB, 

Sarat- Bahia, 30 dejúiího4e 2022. 

   

Junta Comercial do Estado da Bahia . 05/07/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98208032 em 05/07/2022 
Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Nome da empresa JGY SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento podo ser verificado em httpil/regin.juceb.ba  .gov.br/AIJTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAOSspX 
Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05107/2022 
por liana RegRa M O de Araújo - Secretária-Geral 
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D,SAgQq bg 
NAJIJCEB 

Eu MARISA. MAÇMO pE, LM.S. ORE Q949412Q, pyÔOSIt$yÍ. toqtaIIItá, 
Ibsalto(a) x'o CRC/ PA n° 017727,  deçiro, sq a pepa4a Iqi, 40e os d4duméfltç& 
'àpiesehtadSaôpresWhte..totôcolo de,tlttõ diltaI:na Juhta CÓmÓIal dó Estado 
da. dahiá são verdadeiros e estão estrlÍamente de acordo com. os' respectivos 

Ia rn ente.peip()slqqa14rjp®. 

0,0ÇUMENTP$~~ MOS  

ØSPACÍNAS 

flLVADOR-BA, 29 djun1S3Ø22 

LJIARÍSA MMEÓb bE LEMOS 

Assinado Dlg+Italmente 
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Junta Comercial do Estado da Bahia 05/07/2022 

Certifico o Registro sob o n° 98206032 em 05/0712022 
Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA NIRE 29204986367 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebba.gov.br/AUTENTICACAODoCUMENToS/AUTENTicACAO.aspx  
Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/07/2022 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

MATRIZ 

NBtE 29204986367 
CNPJ 42.858.138/0001-76 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/07/2022 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98208032 DE 05/07/2022 DATA AUT1CJ95%0$)/2O22 

S 
1  

Á 

I3nAS[L . °-9Cfl e..,a ê' áa. aas.- 

TLANA REGILA M O DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

1 

NOME DA EMPRESA .JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICÂS LTDA 
PROTOCOLO 225610590-30/06/2022 
ATO 002- ALTERAÇÃO 
EVENTO 048- RERRATIFICAÇÃO 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/07/2022 
Certifico o Registro sob o n°98208032 em 05/07/2022 
Protocolo 225610590 de 30/06/2022 
Nome da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA MIRE 29204966367 
Este documento pode ser verificado em http:/Jreglnjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODQCUMENTOS/AUTENTIcACAO.aspx  
Chancela 192041619925000 
Esta cópia foi autenticada dlgitaimente e assinada em 05/07/2022 
por Tisna Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 



OOOD26 
consulta: 06,V7/2022 12 42 03 

tdentihcaçâo do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ. 42.858.138/0001-76 
A opção pelo Simples Nac4onaI dou SIMEI abrange Iodos os e tabeledmentus da empresa 

Nome mpresartaz: .107 SPORTS ATIViDADES ESPORTIVAS, CULTtJRIs E AWflwncAs LIDA 

iftiaçâo Atual 

Ltuaçâo no Simples Nacional,  Optantu pelo Simples Nacional desde 210712021 
$Ituação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

4Scanned with CamScanner 



- 

: ? .j ae 

Termo de Deferimento da 
OPÇãO pelo Simples Nacional 

CNPJ; 42.858.135/000176 

NOME EMPRESARIAL: JO? SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 

Sua opção pelo Simples Nacional está confirmada 
com  efeitos a  partir de 26/07/2021 

A confirmação desta opção não exclui a respon
sabilidade do contribuinte 

quanto ao atendimento dos requisitos exigidos para o ingresse no 
Simples Nacional previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 2008. 

Resguarda às Administrações Tributárias o direito de anular esta opção na hipótese de declaração falsa por parte da pessoa luridica. 
Sua opção pelo Simples Nacional e Simel implica aceitação obrigatória de sistema de comunicação eletrônica, Domicilio Tributário Eletrônico do Simples Nacional (DTE-SN), destinado, dentre Outras finalidades a: 

- cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos adminlsfraos Incluídos os 
relativos ao indeferimento de opção pelo Simples Nacional, exclusão desse Regime e a ações fiscais; 

II - encaminhar notificações e intimações; e 
iii - expedir avisos em geral. 

o DTE-SN não exclui outras formas de notificação, Intimação ou avisos previstos nas legislações dos entes federados. incluídas as eletrônicas. 

O sistema de comunicação eletrônica Implicará o seguinte: 

- as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, no Portal do Simples Nacional, dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio 
por via postal; 

ii -a comunicação será considerada pessoal para todos os efeitos legais; 

III - a ciência com utilização de certificação digital ou de código de acesso possui os requisitos de validade; 

IV - considerar-se-á realizada a ciência da comunicação na data em que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicaçãd 

V - na hipótese do item anterior, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada como realizada no primem 
dia útil seguinte; 
VI - a consulta às comunicações do sistema deverá ser feita em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da dlsponlbilkação da 

comunicação no portal, sob pena de ser considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo, ou, se esse vencer em dia n& 

útil, fica prorrogado para o dia útil imediatamente posterior. 

Número Validador. 00.30.12.81.60.03 

tS ' canned with CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
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 rio 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitldb no dia 0610612022 às 17:15:50 (data e hora de Brasilia). 
Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JG1 SPORTS ATIVI9ØES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS L.TDA 
CNPJ: 42.858.138/0001-76 

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RES) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
st4e110 passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8212. de 24 de Julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttpf/rfb.gov.br> ou chttp://www.pgfn.gov.bn. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFBJPGFN n0  1.751. de 211 012014. 
Emitida às 20:44:40 do d 04/10/2022 chora e data de Brasnia>. 
Válida  até 02(O4!2023/ 
Código de controle da certidão: D450.92A7.C331.0E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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00003i 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02112/2022 10:31 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 e Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20226782420 

RAZÃO SOCIAl. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxr 

INSCRIÇAO ESTADUAl. cNpJ 

42.858.138/000 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto á lnexistèncla de débitos, inclusive os Inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/12/2022. conforme Portaria no 918/99. sendo yj acflrilas.sontedos a partir da data de sua 

o

emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA INTERNET, PIO ENDEREÇO httpdlwwwsefaba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscr$çao no CP 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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05/12/2022 08:37 Ceflidio Negativa de Débitos 000032 

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Divida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 821.756/001-37 
CNPJ: 42.858.113810001-76- 

Contribuinte: iG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 

Endereço: Avenida Tancredo Neves. N 1632 
SALVADOR TRADE CENTER, TORRE NORTE, SALA 304 
CAMINHO DAS ARVORES 
41.820-020 

Certifico que a inscrição acima estA em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dividas que vierem a ser 
apuradas. conforme artigo 277, § 30 da Lei 7.186/2006. 

Enihs5o autorizada as 0)1:37: li oras do dia 05/12/2022. 
Válida alô dia 05012023. 

Código de controle da certidão: 92F5.A320.ADOD.26DD.F6E7.3B65.A7DC.E4F2""  

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no cndcreço 
http://www.scfaz,salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser continuada utilizando 
o código de controle acima. 

1/1 
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Voltar imprimir 

CAIXA   
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFCTS-CRF 

Inscrição: 42.858.13810001-76 
Razão SocialflG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS CULTURC 
Endereço: AV TANCREDO NEVES N 1632 $ T C TORRE NORTE SI 304 / CAMINHO 

DAS ARVORES (SALVADOR! SAI 41820-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de iggo, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico- FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Valldadet28/1 1/202 2 a 27/12/202Y'  

Certificação Número: 2022112802205520371491-  

Informação obtida em 02/12/2022 10:45:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no slte da Caixa: 
www.calxa.gov.br  

de' 

00 00 33 
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02101/2023 09:14 Consulta Regularidade do Empregador 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

 

 

Inscrição: 42.858.13810001-76/111 
Razão 

Soa 
 3G7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS CULTIJRR 

Endereço: AV TANCREDO NEVES N 1632S T C TORRE NORTE SL 304/ CAMINHO 
DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-020 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos refêrentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1711212022 a 15/01/2023 

Certificação Número: 2022121702301790229700_ 

 

 

Informação obtida em 02/01/2023 09:14:36 

 

 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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JUSTÇ/ DO T;r3!L!it' 

CERTIDÃO NEGATIVA 
1 

 DE NEGATIVA DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTIStÍ&S LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 42.858.13810001-76---- 
Certidão n°: 42885552/2022"  
Expedição: 02/12/2022, 9 10:46:35 
Validade: 31/05/2023 -"ï8O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
42.858.138/0001-76, flo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANtE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatôria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaisJlos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Scanned with CamScanner 
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$ PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de.Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 7' 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 00057570 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no slte do 
Tribunal de Justiça (https:llportalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitospWeis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 20/12/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICA LTDA 
CNPJ: 42.858.138/0001-76 V 
Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 1632, Salvador Trade Center, Torre Norte, Sala 304, 
Bairro: Caminho das Árvores, no Município de Salvador - Estado da Bahia 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tiba.ius.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §10  
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessário aémissâo de uma nova certidão. 

1 

1 

o 
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$ PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

Salvador, terça-feira, 20 de dezembro de 2022 

1 

2 



0000)3 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídití"  

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realfradns diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 20/12/2022 10:37:29 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: JG7 SPORTTIVIDÀDES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ÁRTISTICAS LTDA 
CNN: 42.858.138/0001-76 - 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta- 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNL& - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta- 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta-7  

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta - 

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, dique AQUI. 



QooÜ 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE 

instrumento particular do contrato de Cessão de Direitos, que entre si 
colebram, do um lado, o Artista EDGITY edo outro lado a empresa JG7 
SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTIST1CAS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de cessâo de)ikos e obrigações, de um lado o artista 
EDCITY o SR EDCARLOS DA CONÇEIÇÀO SANTOS, brasileiro maior, Capaz, portador do 
RG:12124923-90 SSP/BA, CPF:626.447.125-68, residente na Avenida Professor Manoel 
Ribeiro, n°608,Condomifllo Atlântico Sul, Apto 1101H, Armação, CEP:41 .750-160 na cidade de Salvador.  
Bania, doravante chamado simplesmente CEDENTE, e, do outro.,.4edo, a empresa JG7 SPORTS 
ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E AR11STICAS LTDA(Çscdta no CNPJ: 42.858,13810001-
76, localizada na Avenida Tancredo Neves, n' 1632, Caminho das Árvores, CEP: 41.620-020, Salvador-
Bahia, representado por SR JEFERSON SILVA DOS SANTOS, RG:1 196604580, CPF:061.892.93s-57, 
de agora em diante denominada simplesmente de CESSONÁRIA, ambas pelos representantes legais, 
neste ato, tem entre si, junto e contratado o seguinte- 

CLAÚSULA PRIMEIRA: CEDENTE é a detentora da exclusividade--d-e representaço legal das 
apresentações artísticas em todo território nacional do artista EDCITY.. 

CLAUSULA SEGUNDA: A CEDENTE transfere para a CESSONÁRIA o direito de representante 
exclusivo do cantor EDCITY, para apresentações artísticas em todo território nacional. 
O prazo de presente contrato é válido no período de 03 (três) anos, a Contar da data de assinatura do 
referido contrato. 

CLAÚSULA TERCEIRA: Por via também da presente cessão de direitos e obrigações para que surtam 
seus devidos e legais efeitos, autoriza a CEDENTE, que procede a CESSONÁRIA a que dê direito, 
podendo, outrossim, com aposse desta cessão negociar com terceiros. 

Em vista a aceitação do objeto da presente CESSÃO, por parte da CEDENTE, e, uma vez preenchidas 
todas as formalidades, pelo presente instrumento, obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e assinam 
para que produza seus efeitos legais. 

Salvador, 05 de Julho de 2022. 
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Nodo Proso: 905527249 

aw / 

Sttrnç&: Regüo de nwe aR vigor 

AeresataçAo; M&a 

Na~ De Serviço 
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anima público em arrastão na Barra dos Coqueiros (Foto: Marina Fontenele/Gi) 

A festa de carnaval no município da Rarra do ('oquefi os, localizada na Grande Araeaju (SE), reúne milhares 
de pessoas a cada dia de folia. Na tarde desta segunda-feira (3) o cantor Edcity arrastou uma multidão que 
saiu da Praia da Costa até a Atalaia Nova em uni percurso de cerca de 4 km. 

saiba mais 

tem um povo acolhedor, humilde, delicado, festeiro e que tem um calor humano incrível que deixa 
gente muito feliz", afirma Edeity. 

Çom quase 18 anos de carreira e sucessos como Pam Pam Ramram Pam Pam, Vai no Sambão Minha Nega, 
cu1os sem Lente, Traíra e Quebra Tudo Negona, o carnaval deste ano já tem mais urna música que caiu no 

tosto do público. 'Vai na Fé' é uma composição de Edcity e do jogador de futebol Ronaldinho Gaúcho, o 
tlO. O clipe oficial foi divulgado na internet no final de janeiro deste ano e já tem mais de 1,2 milhão de 

áces sos. 

• Atraçies iue vún cnn andcí r O rro/Lt 14) 14 São d: o! uuda 
• Banda G:wgtcrs comanda a folia na Laucira, çni iutporanga D'Ajuda. SE 
• Quatro escolas de samba deslílarain pelas ruas da ct'lade de Liúncia. SE 
• Cama' ai de Pirainhu. SI,. entra no ci,ri, da ('opaflL'l 
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Edcity arrasta multidão em carnaval na Barra dos 
Coqueiros, em SE 

Com quase 18 anos de carreira, cantor coleciona sucessos. 
Polentinha do Arrocha, Galã do Brega, Seeway e Vaineijós farão 
show. 

Marina FonteneleDo Gi SE 

go 
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Capa comunidade ví00 do Corre Pega a  Àsão 

AMO fiTO NO CORRE BORA EMPREENDER CORRE PRO FUTURO ROLÉ DE QUEBRADA DEU JOGO rÃ OU? RMIGO ESPERTO SIMPtÂO MURAL VCGM4O PC 

• Com conceito e 'groove' renovados, Edcity 
retoma lançamentos 
Reconhecido pelo sucesso das letras sobre a favela, no estilo pagode baiano, 

cantor EdCIty retoma lançamentos, com 'Pegada de Malvadão" 

Á) 
25 mal 2022 - 05h00 'Ar comn&tbn 

OtMrtexto Ø O 0:00 

o 

Fota, O. de'.dgaçio do*,gte Pegad. de iIndC. do rEddty 

Fole (Cldtoe Lan. Sval 

PUBLICCADE 

"Seu filho de preto, quero respeito, quem mora no gueto não é ladrão". 

Essa letra ritmou uma geração que canta, até hoje, a representatividade 

negra e da favela através das músicas do cantor Edcity. E após mais de 

10 anos, desde o lançamento desta música memorável, "Conceito", o 



1 

PRODUTOS 00004s 

Diretamente da Travessa Santa Rita, em Catu, interior da Bahia, Edci' 

soma mais de 25 anos de carreira e fez outros sucessos como MjÇydu' 

"Nego bom" e"Torne bacuijQ". 

Notícias relacionadas 

O T.,ya utiliza coolies e oubs tecnologias 
sameilsantes para mehorar a sua 
experlénm de acordo com a nossa Pj 
1€ qec'd? ice, ao co.tnuas- navegando, 

você worda cn ates coS 

Ewerton Carvalho, o 

advogado de quebrada 

defende negros  

Rocada Forte: Desde 1999 

levando a quebrada para a 

internet 

Minidoc conta história de 

projeto que busca talentos 

dofunlc 

o 
'Eu tenho uma frase que diz assim: 'vai segurando esse legado, eu sou 

Edcity, o verdadeiro groove arrastado'. E o groove arrastado se 

caracteriza, além da parte instrumental, nessas questões sociais sobre 

negritude, desigualdade, preconceito, resiliência e fé. Minha história e 

minhas músicas são inerentes a essa realidade das periferias". afirmou 

Edcity. 

O artista passou por mais de 10 bandas, quando chegou no Parangolé e 

lançou seus primeiros sucessos. Mas, a consagração veio com a 

formação da sua banda Fantasmão". com uma identidade visual 

inusitada, usando mortalhas e o rosto pintado e um conceito musical 

único: o Groove Arrastado. 

"Quem não?". Essa foi a resposta da artista Rool Cerqueira, 24 anos, do 

bairro de Cajazeiras, periferia de Salvador, ao ser questionada se 

admirava o trabalho de Edcity Para ela, a música de Edcity foi como um 

dos primeiros livros que teve acesso. "Pois, falava sobre raça, estética 

preta, consciência negra, sobre levante e resgate da periferia, eu era 

muito jovem quando Fantasmão tava na pista e Fantasmão e Edcity 

construía junto comigo minha identidade", disse Rool. 

Já a instrutora de treinamento, Ludmilia Borges, 34 anos, da periferia de 

Sussuarana, em Salvador, sem pensar muito, o descreveu como um 

músico diferenciado e resgatou uma lembrança antiga, mas marcante na 

sua experiência: 

"Nunca me esqueço de uma entrevista que ele deu numa rádio e o cara 

falou que os presos escutavam as músicas dele... E ele respondeu: 

"presos não, pessoas em privação de liberdade", contou Ludmilia, com 

tom de orgulho. 

PualcnADE 
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Contatos 
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• 
• Bahia Caima ai 2020 
• al Hdor ( ai na (ti 2014 -  Rtinadinh&; ( aúçho e [tiCit Lantdm no bjoc' 1 n, •t v1as,a no E irculto 

()sinar 

Salvador Carnaval 2014 - Ronaldinho Gaúcho e EdCity cantam no bloco Traz a Massa 
no Circuito Osmar 

onaldinho Gaúcho e EdCity cantaram na tarde de sábado (01.03.14) no bloco Traz a Massa no Circuito 
mar, no Carnaval 2014, em Salvador, Bahia. 
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a POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Cl. N° 481/2022 

Da: SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

Para: Secretaria de Finanças / Contabilidade 

Solicitamos informação de dotação orçamentária no PL0N2023, no Valor R$ 
60.000,00(sessenta mil reais) para o ano de 2023, objetivando a contratação de 
empresa especializada para apresentação do artista Edcity no dia 15 de janeiro de 
2023, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom 
Jesus da Passagem, no Municipal de Pojuca. 

Pojuca - Ba, 15 de dezembro de 2022 

Atenciosamente, 

Secretário Mun. ' e 's,4ira, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Â4 101 
iïardo - Oliveira e  



A 

r 

Atendo ente, 

oitica 
000052 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Cl a° 192/2022 Pojuca, 19 de dezembro de 2022 

A 

Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Att. José Eduardo Abreu de Oliveira 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE DOTACÃO ORCAMENTÂRIA NO PLOA/2023 

Estamos por meio deste, em atendimento a CI n° 4812022 que trata da solicitaçâo de indicação de Dotação 

OrçgMentria para o exçcfçio fflaflççrç 4 e 203, visandoççntri4çgç de çnjprçsa cspeciaii?.ada  para _ ár

apresentação do artista Edcity no dia 15 de janeiro de 2023 em comemoração ao tradicional festejo da 

lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, nesta no valor de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

Informamos que consta no Projeto de Lei Orçamentária Anual/2023, conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03.09.00 - SEC MUN DE CIJLT, TURISMO, ESPORTE,LAZER £ WVENTUDE-SECELJ 

13.392.006.2.040- PROMOÇÃO DE ATIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 

Elcmcoto de Despesa: 339039— Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte de Recursos: 01000— Recursos Ordinários R$ 2.500.000,00 

Fonte de Recursos: 02042 - Recursos Rayatties Ri 8011.000,00 

Sem mais para o momento, 

Alvaro Si~dente rpinski Nascimento 

da SEFAZ 

)Ç' 
M&C&9 

\01 q.Çfl :t 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AUTóÃiZ4kÂ6 PARÀABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No DE PROCESSO .................. 

Órgão Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e JuventUde PA-25512022 
Interessado: 

Responsável:, José Eduardo Abreu de Oliveira DATA: 20! 12! 2022 
Assunto: Apresentação de Artista/Banda/Grupo Musical 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços de apresentação do Artista EDCITY, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 
2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus 
da Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante . -ste. 

á:t 

Em: 20/12/2022 José Eduard.f breu de Oliveira 
Secretário de Cultura, Turismo, \sporte, Lazer e Juventude 

4 a 
ÇUSTO GL.OBÁL R$ RECUiSO&ORÇAMENTÁRIOS 

Obias ( ) Órgão! 030909 
Utxicfade: 

SÓiviõ& ( X ) 60.000,00 Atividadê: 2040 
Compras 1 ( ) Eleniento de 33.90.39.00 

béspea: 
Fonte de 01000 /02042 

:' . . Reurso 
Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitada reserva efetuada: despesa acima solicitada efetu - a: 

___ 4 
Álvaro Sierpin4ki Nascimento Arlindo José Siq eira Costa Junior 

Superintendente d Gestão Contábil e Secretário Mun• ipal da Fazenda 
Orçamenjb Público Em: 20 1212022 
Em: 20/12/2022 

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida neste docum - to 

Em: 20/12/2022 .Gât 
 M h io, ç 

CARLOS EDUAR'' :ASTOS LEITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

. - 
MDALIDADe DE IC1TÇAO , FORNCIMENTO IftERVIÇO! OBRAS 

Coívite ( ) aispenha., ( ) Única Entrega: ( ) 
4Tortjdtde ( ) lneugbilidade (X) Contrato (X) 
Preõos 4 7

4 

'Co ri ( ) Outrós ( ) Período de 02 (dois) meses 
Vigência: 

BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal 8.666!93 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

  

MINUTÁ DE INSOIBiLIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2092 

N°. de Processo: PA - 255/2022 Data: 00/00/2022 

Prestação de serviços de apresentação do Artista EDCITY, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, 
ao ViVQ em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da 
Passagem, neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Empresa: JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF n42.858.138/0001-76 
Endereço: Av. Tancredo Neves, no 1632, Salvador Trade Center, Torre Norte, Sala 304, Bairro: Caminho 
das Árvores, no Município de Salvador - Estado da Bahia. 

USTIFICÁTIVAtBA$EILEGA]SV-~ t: 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

tUSTO%OBALR$. RgÇURSQSRÇAMENTÃRlOS: 
Obras - ( ) Órgão / 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 60.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 01000/ 02042 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIME TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

- José Eduat.Ar- de Oliveira 
Secretário de Cultura, Tu m Esporte, Lazer e Juventude 

$ \ 
DESPACHO FINAL DO ORD NADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer •rmulado pela As ssoa Jurídica. 

Em:00I00/2022 %\ f 1 \~~/  

Carlos Eduardo Bast. ite 
Prefeito do Município. de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 12022 POJUCA 

PUUITURA IIIPICIPAI. 

Pelq presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob Q no. 13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RO n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado a empresa J37 SPORTS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
42.858.138/0001-76, estabelecida na Av. Tancredo Neves, n° 
1632, Salvador Trade Center, Torre Norte, Sala 304, Bairro: 
Caminho das Árvores, no Município de Salvador - Estado da 
Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o 
Sr. JEFERSON SILVA DOS SANTOS, portador do RG n° 
1198804580 SSP/BA e CPF/MF n°. 061.892.935-57, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, na melhor 
forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação do Artista 
EDCITY, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste 
Município, conforme proposta anexa parte integrante deste, conforme Processo Administrativo n° 
255/2022 e Inexigibilidade de Licitação n°. 12022. 

E 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação dos artistas contratados, de acordo com o objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II- do CONTRATANTE: 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 12022 

c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
f) assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show. 

Parágrafo Único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
corrente a ser creditado na conta corrente do Banco: Bradesco, Agência: 3649, Conta Corrente n° 
31707-1, da seguinte forma: 

- V (primeira) parcela no valor de R$ 24.00000 (vinte e quatro mil reais) na assinatura do 
contrato; 
II - 2 (segunda) parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) até o dia 10 de janeiro de 
2023; 
III - 3 (terceira) parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) após a execução do serviço; 

§ 10. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

$ § 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

As despèsas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso:  01000 102042 

•-;•-••---•.,-•ç4 • - 
PA7A ±j19flRJ9ZIJ4ÇAO V*LQR R$ 

4» ucALr4 .7 
P91WL+ 

1. EDCITY 15/01/2023 18:00h 02:00h 60.000,00 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parágrafos 10  e 20  do art. 57 
da Lei 8:666/93. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 12022 

O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 8.666/93, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de lnexigibilidade de Licitação n.°  _/2022 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

§ 10. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

1 20. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 3°. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 40. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. LUCIANO 
LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR designados e 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude através do Decreto n° 191/2022 de 20 de Setembro de 2022. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

O presente Contrato sübordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 10. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, inc. II, das Leis 8.666/93. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de 
sua execução. 

Rua Cidade do Salvador, ng 2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 3 
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Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 
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Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 20. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
infratora às sanções previstas na Lei n.° 8.666/93, garantindo a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 

§ 1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dar motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em -favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32. As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do país e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parte infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 

Rua, Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 4 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma ria presénça de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Pojuca de de 2022. 

Carlos Eduardo Bastos Leite Jeferson Silva dos Santos 
p/ MUNICÍPIO DE POJUCA p1 J07 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CONTRATANTE CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 

CONTRATADA 

Testemunha 1: Testemunha 2: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 5 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 20 DE DEZEMBRO DE 2022 

À 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 25512022 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por Inexigibilidade de Licitação com a empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA objetivando para apresentação do 
Artista EDCITY, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, 
em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, 
neste Município. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Ci n° 480/2022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando a contratação dos serviços; 
2 - Proposta de Preços; 
3 - Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
4 - CI n° 481/2022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude solicitando Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
6 - PA no 255/2022 da Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude, solicitando abertura do processo devidamente autorizada pelo Prefeito; 
7 - Minuta Termo de Inexigibilidade; 
8 - Minuta do Contrato 
9- Decreto n° 191/2022 designando o Fiscal do Contrato. 

Membro da COPEL 

Rua cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
cN12J/MF: 13.806.23710001-06 

L 



000062 
POJUCA 

PRFF '4 T UtA ML,.. 'dIu 

 

ESTADO DA BAHIA -  MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 20 de Dezembro de 2022. 

Consulente: Presidente da Comissão de Licitação, 

Consultor: Assessoria Jurídica 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Contratação da empresa JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, 

CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA — Show artístico do Artista EDCITY. 

Ementa: Contratação de Artista para os festejos da 

Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem. Empresa de 

especializada para eventos artísticos. Apresentação de 

Shows Artísticos. Inexigibilidade de Licitação. Art. 25, III. 

Instrução n.9  02/05 c/c n.2  01/2017 do TCM. Requisitos. 

Pelo deferimento. 

1- Dos fatos 

Chega a esta Assessoria requerimento de parecer acerca da legalidade e possibilidade de se realizar 

contratação de Show artístico do Artista EDCITY, ao vivo em praça pública, a fim de promover a 

comemoração dos tradicionais festejos da Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem, no dia 15 de 

Janeiro do ano de 2023. 

Registra-se que o Evento Lavagem do Senhor Bom Jesus da Passagem de que participarão os 

renomados artistas tem por objetivo fomentar, promover e garantir a tradição cultural local, cuja fest 

é antiga e atinge aos munícipes da sede e distritos da cidade, sobretudo em razão dos mesmos, há 

muito, integrarem o calendário de eventos da comuna. 

Aos autos juntam P.A., documentos de Regularidade Fiscal,. Alteração e Consolidação Contratual n°1 da 

Sociedade, Documento de identidade do sócio, Contrato de Exclusividade, Registro 4e Marca, Notas 

fiscais, proposta de preço, Solicitação de Despesas - SD, 'informativo de bloqueio de reserva 

orçamentária, certidões e minuta do instrumento contratual. 

Sem mais, passemos a analisar. 
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II- Do direito 

Adentrando à seara legal, a Lei n2  8.666/93 cuida das hipóteses de impossibilidade jurídica de licitação 

em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de inviabilidade de competição, 

exemplificativamente arroladas em seus três incisos. 

Art. 25. É inexigível o licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

III - para contratação de profissional de qualquer setor 

artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, 

desde que consa arado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de Licitações denominou "inexigibilidade" 

de procedimento licitatório. Sempre que inexistir viabilidade de competição poderá efetivar-se a 

contratação direta, ainda que não se configurem as situações expressamente constantes do elenco do 

art. 25, acima referido. 

Acerca do tema, assim se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, senão vejamos: 

"Os casos de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas 

disposições legais, as quais consignam, apenas 

exemplificativamente, algumas situações" (Processo TC/PR 

4707-02.00/93-5, publicado no informativo de Licitações e 

Contratos - ILC, n 2  53, jul./98, Curitiba: Zênite, p. 649, grifei). 

O caso posto a apreciação, contratação de profissional artístico, se enquadra perfeitamente no rol 

exaustivo da inexigibilidade que se pretende. 

Ademais, volvendo às formalidades e às questões documentais, soa prudente fazer constar a presença 

do Tribunal de Contas dos Municípios que, por intermédio da Instrução N2 02/2005 c/c com o 

acréscimo da Instrução N2  01/2017, traça os procedimento a serem observa 

realização de contratações desta natureza, in verbis: 
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Art. 32.  Nos casos de ibexigibilidade;. o órgão ou entidade responsável pela 

realização do evento encaminhará ao Gestor exposição de motivos solicitando 

a contratação de determinado empresa, banda, grupo musical ou profissional 

do setor artístico, com.fundamento no art. 25, inciso /II, da Lei Federal n2 

8.666/93, devidamente autuoda,protocolizada e numerado, gerando processo  

administrativo, instruído com os seguintes dados: 

L nome ou denominação daempresa ou atração a ser contratada; 

II. razões e justificativas que motivaram a escolha da empresa, banda, 

grupo musical ou artista espeb77co, tornando patente tratar-se da atração 

mais adequada a atender a singularidade do objeto; 

III, valor da contratação, discriminando a forma de pagamento, que poderá 

ser parcialmente antecipado, de acordo com o respectivo contrato; 

IV. comprovação de regularidade jurídico-fiscal, inclusive junto ao INSS e 

FGTS, conforme o caso; 

V. documento que justifique a inviabilidade da competição, devendo 

anexar recortes de matérias jornalísticas e da crítica especializada que 

indiquem tratar-se de artista consagrado pela opinião pública local, regional 

ou nacional; 

VI, documento que demonstre a exclusividade da representação por 

empresário do artista ou prova equivalente, mesmo que se refira a períodos 

determinados, no caso de contratação que exija tal interveniência, não se 

aceitando meras declarações sem comprovação inequívoca da legitimidade da 

condição do signatário para firmar o documento; 

VII. o documento previsto no inciso VI deverá comprovar a não 

eventualidade ou precariedade da relação entre o artista e o seu 

representante". 

Nesse contexto, tal hipótese de contratação demonstra uma absoluta inviabilidade de competição. 

Seria mesmo impossível haver comparação entre as performances artísticas de diversos profissionais do 

setor de forma a tornar viável a abertura de eventual procedimento licitatório, mormente que os 

Artistas a serem contratados possuem uma empresa exclusiva para representacüo dos seus 

interesses. 
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Esse entendimento é comungado pelo estudiosoJORGE ULISSES JACOBY FEFiNANDES, o qual pontua o 

conceito de artista. Vejamos: 

"artista, nos termos da lei, é o profissional que crio, 

interpreta ou executo obra de caráter cultural de qualquer 

natureza, para efeito de exibição ou divulgação pública, 

através de meios de comunicação de maska ou em locais 

onde se realizam espetáculos de diversão pública" (ob. cit., 

p. 615). Portanto, dada a natureza da atividade 

artística não se afiqura possível estabelecer certos 

parâmetros de comparação que detenham 

característica da objetividade que exiqe o 

procedimento licitatário tradicional. Requisito 

inafastável estabelecido pela lei é que o artista a ser 

contratado seja "consaqrado pela crítica especializada 

ou pela opinião pública". 

a 

t 

Na mesma esteira de pensamento MARÇAL JUSTEN FILHO alerta que tal medida "se destina a evitar 

contratações arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente 

pessoais na contratação de pessoas destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua 

arte" (ob. cit., p. 284). 

Por fim, verifica-se que esse dispositivo apresenta certo limite discricionário, autorizando o 

administrador a optar pela escolha que melhor atenda ao interesse público em razão das próprias 

características da performance artística desejada, tal qual do próprio perfil cultural da população. E no 

caso em tela essas observações foram criteriosamente avaliadas. 

De maneira geral, portanto, a interpretação extraída do art. 25 da Lei de Licitações inegavelmente 

revela uma margem de discricionariedade conferida ao administrador para realizar ' - - r* inadas 

contratações sem necessidade de procedimento licitatório. 

OA 
uridicfl 
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Na verdade, a inviabilidade de competição envolve a impossibilidade de obter a melhor proposta 

através de uma licitação, pois a escolha de artista é fruto do poder discricionário d:o  administrador 

aliadas à impossibilidade de preciflcaço ou-mensuração competitiva da produção intelectual e cultural 

de cada artífice. 

III - Conclusão. 

Ante ao exposto, com base no Art. 25, III, da Lei 8.666/93 e Resolução TCM 02/2005 c/c 01/2017 e em 

razão do interesse da administração em contratar empresa especializada para realizar show artístico e 

de cunho cultural nas hostes deste Município, é que opinamos pelo deferimento da contratação. 

Ademais, salienta esta Assessoria que não possui competência para adentrar na seara econômica da 

contratação pelo que, ao certo, a Secretaria competente fez o estudo competente para avaliar se os 

preços estão de acordo com os praticados no mercado. 

Eis o parecer, s.m.j. 
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)NEXIqIBIUDADE DE LtCITAÇAO N°0QI2022 

N°. de Processo: PA - 255 12022 Data: 06/01/2023 

Prestação de serviços de apresentação do Artista EDCITY, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, 
ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da 
Passagem neste Município, conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Empresa: JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 
CNPJ/MF n2 42.858.138/0001-76 
Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 1632, Salvador Trade Center, Torre Norte, Sala 304, Bairro: Caminho 
das Árvores, no Município de Salvador - Estado da Bahia. 

MÍTIF -BA 04 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no artigo 
25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93, se relacionam com o fato de que o artista que fará a 
apresentação artística ser contratado exclusivo da empresa acima citada e consagrado pela opinião 
pública, objeto deste termo. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIP . tCUSTOÕLOBALRS RECUISOS:aRlAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgão / 03.09.09 

Unidade: 
Serviços ( X ) 60.000,00 Atividade: 2040 
Compras ( ) Elemento de 33.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 01000 / 02042 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIME1TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

. tI9!PW3..reu de Oliveira 
Secretário de Cultura, .'Esporte, Lazer e Juventude 

DESPACHO FINAL DO ORD NADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, inciso III, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e parecer f. rmulado pela Ass - sso(a Jurídica. 

Em:06/01/2023
\ si9 

$ 
Carlos •uardoBasfl! ie 
Prefeito do Município d- 0juca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 46.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001.06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBIUDADE DE LICITAÇÃO N°. 00512023 

N°. de Processo: PA - 255 12022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do Mista EDCITY, a ser realizado 
no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 42.858.13810001-76 

Valor Global - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n°  8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 06 de Janeiro de 2023. 
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IVEIRA 
Secretário

M  

Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca II, PojucalBahia -. CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.606.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W. 00512023 

P4°. de Pn)cesso: PA —255 12022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do Artista EDCITY, a ser realizado 
rio dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTÍSTICAS LTDA 

CNPJ: 42.858.13W0001-76 

Valor Global - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Fundamentação; Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666)93 e suas alterações 
posteriores. 

 

  

Pojuca, 06 de Janeiro de 2023- 
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Secretário Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços 
Artísticos, regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações 
posteriores, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE POJUCA, 
pessoa jurídica de direito público interno, Inscrita no CNPJ/MF 
sob o no. 13.806.237/0001-06, com sede à Rua Cidade do 
Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, Estado da Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado pa Rua JJ. Seabra, no iii, Centro no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG no 2487695 SSP!BA e CPF no 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro 'lado a empresa JGT SPORTS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS, CULTURAIS E AR11STICAS LTDAJ  pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
42.858.13810001-76, estabelecida na Av. Tancredo Neves, n° 
1632, Salvador Trade Center, Torre Norte, Sala 304, Bairro: 
Caminho das Árvores, no Município de Salvador - Estado da 
Bahia, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o 
Sr. JEFERSON SILVA DOS SANTOS, portador do RG n° 
1196804580 SSP/BA e CPF/MF n°. 061.892.935-57, 
denominando-se a partir de agora CONTRATADO, na melhor 
forma do direito, mediante as cláusulas e condições seguintes, 
acordam: 

ala:.sEi4' DD 
Constitui o objeto do presente contrato à prestação de serviços de apresentação do Artista 
EDCl1'Y, a ser realizado no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em 
comemoração aos tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste 
Município, conforme proposta anexa parto integrante deste, conforme Processo Administrativo n° 
255/2022 e lnexigibilidade de Licitação »0  005/2023. 

..................... 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, sendo 
dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- do CONTRATADO: 

a) apresentação dos artistas contratados, de acordo com o objeto do contrato; 
b) fiel cumprimento das obrigações ora assumidas; 
c) responsabilizar-se pelos prejuízos e/ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, na 
execução deste Contrato; 
d) assumir todo e qualquer prejuízo decorrente da não execução dos serviços, a que der causa; 
e) atender às solicitações extras da CONTRATANTE face à ocorrência de fatos excepcionais e/ou 
justificáveis, a critério dela; 

II- do CONTRATANTE: a 

a) possibilitar ao CONTRATADO condições que lhe permita o perfeito desenvolvimento dos 
serviços contratados; 
b) pagar as despesaq inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula terceira; 

Rua Cidade-  cloSalvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te!: (0)0(71)3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o Seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e crenogramas da execução do 
serviço contratado; 
e) colocar à disposição do CONTRATADO: palco, sonorização e iluminação para realização do(s) 
show(s). 
f) assegurar a segurança do CONTRATADO e seus profissionais, bem como dos 
equipamentos/instrumentos, a partir da entrada dos mesmos no local da apresentação do show. 

Parágrafo único - É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

e 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), 
estabelecido para as atividades desempenhadas para o fiel cumprimento do objeto do presente 
Contrato, correspondente à proposta apresentada pela CONTRATADA, a ser creditado na conta 
corrente a ser creditado na conta corrente do Banco &adesco, Agência: 3649, Conta Corrente no 
31707-1, da seguinte forma: 

- ia (primeira) parcela no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) na assinatura do 
contrato; 
11 - 2' (segunda) parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) até o dia 10 de janeiro de 
2023; 
III — 3 (terceira) parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) após a execução do serviço; 

§ 1'. A composição do preço global é determinada de acordo com a seguinte tabela: 

§ 20. Encontram-se inclusos no valor supramencionado todos os custos necessários à prestação 
dos serviços contratados 

§ 30. A falta do pagamento de parcela a que se refere esta cláusula implicará em muita na ordem 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (hum por cento) por 
mês de atraso a título de juros. 

As despesas decorrentes deste Instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão / Unidade: 03.09.09 
Projeto/Atividade: 2040 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00 
Fonte de Recurso: 01000 102042 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 02 (dois) meses, 
podendo ser prorrogado desde que observadas as disposições dos Parãgrafos 11  e S art. 57 
da Lei 8.666/93. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-0 
Tal: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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O presente contrato tem embasamento legal no art. 25, inciso III, da Lei n.° 8.666193, pelo fato de 
que o artista que fará a apresentação artística é contratado exclusivo da empresa acima citada 
para o referido evento e consagradas pela opinião pública, ficando estabelecida a vinculação do 
presente contrato ao Processo de Inexigibilidade de Licitação n.° 00512023 e à proposta de 
prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

§ V. A CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
dos serviços, bem como gerir o contrato, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considerem em desacordo com as obrigações da contratada. 

§ 2°. O Município manterá desde o início do contrato até o seu recebimento definitivo, a seu 
critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 
considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos. 

§ 30 o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços realizados e da alocação dos recursos necessários, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, a ser exercido através de um fiscal e ou 
equipe de fiscalização investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução do 
contrato, Impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as 
obrigações da CONTRATADA. 

§ 40 A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelos Srs. LUCIANO 
LEIRO LEITE E/OU OSMAR CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR designados e 
devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e 
Juventude através do Decreto n° 19112022 de 20 de Setembro de 2022. 

§ 5°. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente 
às solicitações que lhe forem efetuadas. 

J,' 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global. 

§ 1°. O recebimento do objeto deste Contrato se concretizará após adotados pelo Contratante 
todos os procedimentos do art. 73, Inc. II, das Leis 8.666/93. 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° ( 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
li - pela sup- 1e ênda de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento de 
sua execuçã.. 

'/4 
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Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 

Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

• A 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

õ, Õ ÕONtikAtAi4tÉ e o ÕÕ&ffkAtAbõ não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte 
Infratora  ás  sanções previstas na Lei ri.' à.6/93, garantindo a prévia e ampa defesa em 
processo administrativo. 

1. Fica estipulada a multa de 10% (dez por cento) do valor total do presente contrato para a 
parte que deixar de cumprir o contrato ou dr motivo à sua rescisão, revertendo o valor da multa 
em favor da parte prejudicada. 

§ 2. Pagará igualmente a multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato a parte que proceder 
o seu cancelamento, sem justo motivo, estando a menos de 10 (dez) dias da data acordada para 
a realização do evento. 

§ 32, As multas ora estabelecidas não se aplicam nos inadimplementos oriundos de calamidade e 
luto oficial, decretado por autoridade competente do pais e acidentes de viagem, devidamente 
comprovados. 

§ 42. As penalidades previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a parto infratora da responsabilidade por perdas e danos, decorrente das infrações 
cometidas. 

Ø* .. 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo este Contrato título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

As partes elegem o Foro da Cidade de Pojuca - Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas cio presen C • to. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288. Pojuca li, Pojucaiøahia —GEP: 48.12'- '0 4 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que subscrevem o presente instrumento 
depois de lido e achado conforme. 

Pojuca, 06 de Janeiro de 2023. 

       

"0 
 o p/ MUNICÍPIO DE POJUCA 

CONTRATANTE 

 

-Ni- 
 

Jeferson Silva dos Santos 
p1 JGT SPORT& ATIVIDADES ESPORTIVAS, 
CULTURAIS E ARTISTICAS LTDA 
CONTRATADA 

  

Testemunha 1: Testemunha 2: 

Nome-  tJ Nome: 
RG:3.S z-3 RG:3.73'855õ 

o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO £4°. 007/2023 

N°. de Processo: PA - 242 / 2022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do Mista EDCITY, a ser realizado 
no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - J07 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 42.858.136/0001-76 

Valor Global - R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

N°. Inexigibilidade: 005/2023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 06 de janeiro de 2023. 

'/' ?L 
qsÉ EDU RDO ABRJEU DE0 O

Gi
LIVEIRA 

Secretárid.41e Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - DA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 00712023 

N°. de Processo: PA — 242 12022 

Objeto - Prestação de serviços de apresentação do Artista EDCRY, a ser realizado 
no dia 15 de janeiro de 2023, ao vivo em Praça Pública, em comemoração aos 
tradicionais festejos da Lavagem do Bom Jesus da Passagem, neste Município, 
conforme proposta anexa parte integrante deste. 

Contratada - JG7 SPORTS ATIVIDADES ESPORTIVAS. CULTURAIS E 
ARTISTICAS LTDA 

CNPJ: 42.858.13510001-76 

Valor Global .- R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

N°. Inexigibilidade: 005/2023 

Fundamentação: Art. 25, inciso III, da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

Perlodo de Vigência: 02 (dois) meses 

Pojuca, 06 de janeiro de 2023. 

jÉ  EDU  Ruo ~U  D 
Ç 

UVE! 
secretárid4ie Cultura, Turismo, Esporte, Lazer e Juventude 
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